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Número: 0001942-36.2019.8.17.3370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada 

 Última distribuição : 13/09/2019 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANDSON ALVES FERREIRA (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO(A))

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

50764
489

13/09/2019 09:14 Petição Inicial Petição Inicial

50764
492

13/09/2019 09:14 Petição Inicial Petição em PDF

50764
493

13/09/2019 09:14 Quesitos Outros (Documento)

50764
494

13/09/2019 09:14 Procuração Procuração

50764
495

13/09/2019 09:14 Declaração de Hipossuficiência Outros (Documento)

50764
496

13/09/2019 09:14 Carteira Nacional de Habilitação Documento de Identificação

50764
497

13/09/2019 09:14 CTPS Documento de Identificação

50764
498

13/09/2019 09:14 Comprovante de Residência Outros (Documento)

50764
499

13/09/2019 09:14 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

50764
500

13/09/2019 09:14 Certidão Corpo de Bombeiros Documento de Comprovação

50764
501

13/09/2019 09:14 Pagamento de Indenização Documento de Comprovação

50764
502

13/09/2019 09:14 Boletim de Atendimento Médico 01 Documento de Comprovação

50764
503

13/09/2019 09:14 Boletim de Atendimento Médico 02 Documento de Comprovação

50769
537

13/09/2019 09:57 Despacho Despacho

51113
243

19/09/2019 16:52 Petição Petição

51113
244

19/09/2019 16:52 Petição Petição em PDF

51113
245

19/09/2019 16:52 Acórdão Documento de Comprovação

51570
139

29/09/2019 16:21 Sentença Sentença

51946
524

07/10/2019 10:42 Apelação Apelação



51946
530

07/10/2019 10:42 Recurso de Apelação Outros (Documento)

51951
736

07/10/2019 10:42 Acórdão - Apelação provida Documento de Comprovação

56134
678

06/01/2020 15:20 Petição Petição

56134
679

06/01/2020 15:20 Petição Outros (Documento)

56135
682

06/01/2020 15:20 Acórdão Outros (Documento)

61312
489

01/05/2020 14:12 Decisão Decisão

62030
524

18/05/2020 08:23 Certidão Certidão

62030
525

18/05/2020 08:23 E-mail resposta de recurso Documento de Comprovação

62239
794

21/05/2020 08:18 Certidão Certidão

62239
796

21/05/2020 08:18 Leitura seguradora 1942 Documento de Comprovação

62512
270

26/05/2020 14:34 Contrarrazões Contrarrazões

62512
272

26/05/2020 14:34 2723096_CONTRARRAZOES_285-A_CPC_01 Petição em PDF

65025
932

21/07/2020 16:47 Certidão Certidão



 

Petição inicial e documentos em anexo.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANDSON ALVES FERREIRA, brasileiro, solteiro, piscineiro, portador da 

cédula de identidade nº9261859, SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 095.518.854-73, 

residente e domiciliado na Rua Bela Vista, nº468, Alto Bom Jesus, Serra Talhada/PE, 

CEP: 56.906-130, por seu procurador infra-assinado, conforme Instrumento de Mandato 

anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com base na Lei nº 

6.194/74 e suas alterações posteriores, nos termos dos artigos 319 e 320 do Código de 

Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração e CTPS em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos  do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima em acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 13/05/2018, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado no Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, mas, no entanto, teve seu pedido negado, em desconformidade com a citada 

Lei, como restará comprovado durante a instrução processual através da Prova 

Pericial, desde já requerida. 

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente ao Seguro Obrigatório DPVAT 

que lhe foi negado administrativamente, fora dos parâmetros consignados na Lei nº 

6.194/74. 

  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 
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demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar), como 

preceitua o art. 5º, parágrafo 1º da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrida pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 

  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, apurado através 
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da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção monetária desde a 

ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir 

da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores e súmula 

426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

 

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$1.000,00 (mil reais). 

 

 

NESTES TERMOS, 

 

Serra Talhada/PE, 12 de Setembro de 2019. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: ANDSON ALVES FERREIRA 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve Lesões 

no Membro Inferior Direito? 

 

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Rodoviária Federal

Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito

Acidente nº 18029809B01

 INFORMAÇÕES GERAIS

BR:232 413,1 - DecrescenteKM: Município: SERRA TALHADA/PE

Policial responsável pelo atendimento:

Hora:13/05/2018 19:55

DENISIO, matrícula 1991630

Data:

 ASPECTOS DO LOCAL

Tipo de via: Principal AsfaltoTipo de pavimento: Tipo de pista: Simples

Localidade urbanizada:

RetaEstrutura viária:

SecaCondição da pista:

Canteiro central:Acostamento:

Condição meteorológica: Céu Claro Fase do dia: Plena Noite

 NARRATIVA

No dia 13/05/2018, por volta das 19h55, no km 413,1, em Serra Talhada/PE, ocorreu um acidente, do tipo
colisão traseira, com vítima ( 1 lesionada ). Os veículos envolvidos foram: o caminhão FORD/ CARGO (V1); e a
motocicleta HONDA/CG 150 FAN ESI (V2). Com base na análise dos vestígios materiais identificados,
constatou-se que V1 trafegava na faixa de trânsito do sentido Salgueiro-PE / Serra Talhada-PE, quando, na
altura do km 413,1 avistando animais na pista, freou o veículo para evitar atropelamento de animais, e nesse
mesmo momento foi atingido na traseira por V2, que trafegava no mesmo sentido de V1 (conforme
orientação de danos nos veículos). A colisão ocorreu na faixa de trânsito do sentido Serra Talhada/PE,
conforme constatação dos fragmentos desprendidos dos veículos. Com o impacto V2 caiu e ficou sobre a
faixa do sentido Serra Talhada/PE. O seu condutor ficou caído sobre a faixa sentido Serra talhada/PE, sendo
logo socorrido pela equipe dos Bombeiros e levado ao Hospital Agamenon Magalhães em Serra Talhada/PE.
Após a colisão, V1 seguiu em direção ao acostamento, onde parou e permaneceu no local até o fim do
atendimento do acidente. A dinâmica do acidente encontra-se representada no croqui. Conforme
constatações em levantamento do acidente, concluiu-se que o fator principal do acidente foram a presença
de animais sobre a via e a não manutenção de distância de segurança de V2 em relação a V1. O local do
acidente estava parcialmente desfeito, pois V2 foi retirado da via para evitar ocorrência de outro acidente.
Uma equipe dos Bombeiros permaneciam no local. A velocidade regulamentar da via no local do acidente é
de 60 KM/H. O condutor de V2 foi socorrido pelo Corpo de Bombeiros e em razão da gravidade dos ferimentos
foi encaminhado ao Hospital Agamenon Magalhães em Serra Talhada/PE. O veículo V1 foi entregue no local
para o próprio condutor envolvido. O veículo V2 foi removido ao pátio contratado por ausência de responsável
e por não ter condições de deslocamento. O condutor de V1 realizou teste de etilômetro nº 4657, no aparelho
S/N 086716, cujo resultado não acusou ingestão de álcool. Condutor de V2 não foi submetido ao teste de
etilômetro devido encaminhamento ao Hospital.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando o
protocolo 18029809B01 e o número de controle 2C0F7793764A6DE19D5488A085040E

Documento assinado eletronicamente por DENISIO, matrícula 1991630, Policial Rodoviário Federal, em 15/05/2018,
às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de
24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º da
Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18029809B01

Ordem Tipo de Evento Veículos Envolvidos

1 Colisão traseira

 EVENTOS SUCESSIVOS

 IMAGENS PANORÂMICAS

SENTIDO DECRESCENTESENTIDO CRESCENTE

 AMARRAÇÃO - NÃO REALIZADA

 CROQUI DA CENA DO ACIDENTE
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18029809B01

V1 PFG9239

Marca/modelo/ano fabricação:

PFG9239 - Registro Nacional

FORD/CARGO 2428 E/2010

Placa:

Chassi:00258190558Renavam: 9BFYCEJX2BBB70444

CaminhãoTipo de Veículo: Espécie/categoria: Carga/Aluguel

Seguindo o fluxo, na faixa de rolamentoManobra no momento do acidente:

 PROPRIETÁRIO

Nome: FRANCIDETE BATISTA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 901.329.124-49

Endereço: , TRINDADE/PE

Telefone/email: NÃO INFORMADO/NÃO INFORMADO
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18029809B01

V1 PFG9239
 CRONOTACÓGRAFO

Obrigatório para este tipo de veículo: Sim Presente: Sim

Sim

Tempos de parada/descanso atendem à legislação:

Equipamento atende à legislação:

Sim

Disco diagrama foi recolhido: Não

 PRODUTO PERIGOSO

Informações complementares: veículo vazio, mas ainda contaminado.
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18029809B01

V2 PFF3024

Marca/modelo/ano fabricação:

PFF3024 - Registro Nacional

HONDA/CG 150 FAN ESI/2011

Placa:

Chassi:00322196884Renavam: 9C2KC1670BR519468

MotocicletaTipo de Veículo: Espécie/categoria: Passageiro/Particular

Seguindo o fluxo, na faixa de rolamentoManobra no momento do acidente:

 PROPRIETÁRIO

Nome: ANDSON ALVES FERREIRA CPF/CNPJ: 095.518.854-73

Endereço: Sítio Caititu - Zona rural, SERRA TALHADA/PE

Telefone/email: 87 99666-4117/NÃO INFORMADO

 ENCAMINHAMENTO

Motivo: Tipo de receptor:Ausência de responsável Depósito credenciado

Informações complementares:
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18029809B01

V2 PFF3024
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18029809B01

V1 MARIO RICARDO CARVALHO SILVA

Placa do veículo: PFG9239 Marca/modelo: FORD/CARGO 2428 E

Envolvimento: Condutor Nome: MARIO RICARDO CARVALHO SILVA

CPF: 097.043.744-70 Data de nascimento: 02/03/1991

Estado civil: Solteiro(a) Sexo: Masculino Estado físico: Ileso

Usava cinto de segurança: Ignorado Usava capacete:NÃO APLICÁVEL

 DADOS DA HABILITAÇÃO PARA CONDUZIR VEÍCULO AUTOMOTOR

Tipo: Habilitação Nacional Categoria: AD Data primeira habilitação: 19/06/2009

Nº de registro: 0467378426 UF: PE Data de vencimento da habilitação: 08/05/2019

Motorista Profissional: Sim Observações CNH: 15

 ALTERAÇÕES DA CAPACIDADE PSICOMOTORA

Foi possível realizar teste do etilômetro: Sim

Condutor se recusou a realizar o teste: Não Resultado: 0

Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não
 DADOS DE CONTATO

Endereço: RUA AGAMENON MAGALHAES, 0000000604 - CASA, CENTRO, TRINDADE/PE

Telefone/email: 87 99959-3766/NÃO INFORMADO
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18029809B01

V2 ANDSON ALVES FERREIRA

Placa do veículo: PFF3024 Marca/modelo: HONDA/CG 150 FAN ESI

Envolvimento: Condutor Nome: ANDSON ALVES FERREIRA

CPF: 095.518.854-73 Data de nascimento: 27/02/1995

Estado civil: Solteiro(a) Sexo: Masculino Estado físico: Lesões Graves

Usava cinto de segurança: NÃO APLICÁVEL Usava capacete:Sim

 DADOS DA HABILITAÇÃO PARA CONDUZIR VEÍCULO AUTOMOTOR

Tipo: Habilitação Nacional Categoria: AB Data primeira habilitação: 18/02/2014

Nº de registro: 0600330224 UF: PE Data de vencimento da habilitação: 26/09/2018

Motorista Profissional: Não Observações CNH: 15

 ALTERAÇÕES DA CAPACIDADE PSICOMOTORA

Foi possível realizar teste do etilômetro: Não

Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não
 DADOS DE CONTATO

Endereço: RUA BELA VISTA, 0000000468 - CASA, BOM JESUS, SERRA TALHADA/PE

Telefone/email: 87 99666-4117/NÃO INFORMADO
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18029809B01

Imagens Complementares

IMAGEM COMPLEMENTAR 01

 V1 - Tracionador - FORD/CARGO 2428 E - PFG9239
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18029809B01

Item danificado no acidente

Item Descrição do Item Valor SIM* NÃO** NA***

1 Cabine com avarias na estrutura, afetando coluna(s)
dianteiras ou traseira(s), painel corta-fogo, soleira ou
assoalho.

M X

2 Carroçaria com avarias na estrutura das laterais ou do
teto (quando houver) atingindo o compartimento de
carga, ou com deformação vertical ou lateral afetando o
compartimento de carga, ou afetando os componentes
de união da base da carroçaria com o chassis.

M X

3 Para choque traseiro danificado. M X

4 Dano em qualquer componente do Sistema de
Suspensão. M X

5 Avaria em qualquer um dos eixos M X

6 Dano em qualquer componente do Sistema de freios. M X

7 Chassi com deformação torcional menor ou igual à
altura da longarina. M X

8 Chassi com deformação vertical menor ou igual à altura
da longarina M X

9 Chassi com deformação lateral menor ou igual à
distância interna entre as longarinas M X

10 Chassi com deformação torcional maior que a altura da
longarina. G X

11 Chassi com deformação vertical maior que a altura da
longarina. G X

12 Chassi com deformação lateral maior que a distância
interna entre as longarinas G X

13 Chassi com região termicamente afetada com dimensão
menor ou igual a 2/3 do comprimento do chassi. M X

14 Chassi afetado termicamente na região onde está
fixada a suspensão M X

15 Chassi com região termicamente afetada com dimensão
maior que 2/3 do comprimento do chassi. G X

16 Air bags ( se existir) M X

 RELATÓRIO DE AVARIAS - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

PFG9239V1 / FORD/CARGO 2428 EVeículo: Placa:

Nome do agente: DENISIO Nº BOAT: 18029809B01

Matrícula do agente: Data:1991630 13/05/2018

*Item danificado no acidente.
**Item não danificado no acidente ou não existente.

*** Impossível avaliar se o componente foi ou não danificado no acidente
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18029809B01

Dimensão da monta: Média

Item danificado no acidente

Item Descrição do Item SIM* NÃO** NA***

1 Garfo dianteiro X

2 Mesa superior da suspensão dianteira X

3 Mesa inferior da suspensão dianteira X

4 Coluna de direção X

5 Chassi X

6 Garfo traseiro X

7 Eixo traseiro (triciclos) X

 RELATÓRIO DE AVARIAS - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

PFF3024V2 / HONDA/CG 150 FAN ESIVeículo: Placa:

Nome do agente: DENISIO Nº BOAT: 18029809B01

Matrícula do agente: Data:1991630 13/05/2018

Total geral (SIM + NA):

Dimensão da monta: Média

4

*Item danificado no acidente.
**Item não danificado no acidente ou não existente.

*** Impossível avaliar se o componente foi ou não danificado no acidente
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada
 

R CABO JOAQUIM DA MATA, S/N, Forum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva, TANCREDO NEVES, SERRA

TALHADA - PE - CEP: 56909-115 - F:(87) 39293586
 

Processo nº 0001942-36.2019.8.17.3370
 
AUTOR: ANDSON ALVES FERREIRA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
 

O art. 319 do CPC estabelece os elementos essenciais da petição inicial, os quais
devem ser objeto do devido preenchimento pelo(a) autor(a), sob pena de indeferimento da
petição inicial. 

Porém, antes de tomar tal providência, cumpre ao Magistrado, guiado pelo dever de
cooperação processual, intimar o(a) promovente para que sane a falha, com vistas a possibilitar a
continuidade da marcha processual sem vícios de caráter insanável. 

Sendo assim, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção, junte aos autos comprovante de requerimento administrativo 
regularmente apreciado pela requerida. 

Cumprida ou não a diligência pela parte autora no prazo assinado, certifique-se nos
autos e retornem conclusos para apreciação.  

Serra Talhada/PE, 13 de setembro de 2019.  
   

Diógenes Portela Saboia Soares Torres 
 

Juiz de Direito 
 

   
 
 
 
 
 
 

DESPACHO / DECISÃO 
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PETIÇÃO E DOCUMENTO EM ANEXO.
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE. 

 

 

 

PROCESSO Nº 0001942-36.2019.8.17.3370 

 

 

 

 ANDSON ALVES FERREIRA, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por seu procurador, devidamente constituído, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor para ao final 

REQUERER:  

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório “DPVAT”, movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, objetivando o pagamento do seguro que lhe foi negado (cancelado), 

em desconformidade com a Lei. 

Nesse contexto, Vossa Excelência determinou a intimação da parte 

Autora, para que junte aos autos comprovante de requerimento administrativo 

regularmente apreciado pela requerida, sob pena de extinção. 

Contudo, data máxima vênia, é entendimento do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco a desnecessidade do esgotamento da via administrativa, como 

faz prova o Acórdão, ora anexado. 

Ademais, registre-se que o autor não obteve resposta quando ao 

requerimento administrativo, após solicitação de documentação 

complementar (além dos exigidos por lei), como faz prova o comprovante de 

requerimento administrativo (id. 50764501). 

No caso, é imperioso ressaltar que a Lei nº 6.194/74, dispõe sobre a 

forma do pagamento da indenização atinente ao Seguro Obrigatório DPVAT, 

art. 5º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. 
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De tal modo, em atendimento ao comando legal, a parte Autora 

encaminhou a Seguradora Ré todos os documentos exigidos pela norma legal, 

uteis e necessários a instrução do requerimento administrativo: Ficha de 

Regulamentação Médica, Ficha de Atendimento Ambulatorial, Relatório 

Médico, Boletim de Ocorrência, Documentos Pessoais, Comprovante de 

Residência, conforme anexos.   

Todavia, ocorreu que mesmo o segurado, ora Autor, tendo 

encaminhado à documentação que a Lei exige, a Seguradora Ré passou a 

relacionar e solicitar documentos dispensáveis e prescindíveis a instrução do 

requerimento, a margem da Lei 6.194/74, culminando com o indevido 

cancelamento do pedido Administrativo realizado pelo Autor, causa do 

ingresso na via judicial, tudo conforme documentos em anexo. 

 Por outro lado, é bem sabido que no Brasil a jurisdição é una, não sendo 

exigido da parte que esgote as vias administrativas antes de ingressar em 

Juízo. 

Nesse sentido, é irrelevante, para a concessão da indenização do 

seguro “DPVAT”, o esgotamento da postulação administrativa. A exigência de 

esgotamento da via administrativa implicaria em violação ao art. 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal, que dispõe: 

“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito.” 

 

 A respeito do tema, ensina Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart:  

“(...) O direito de acesso à justiça, portanto, garante a tutela 

jurisdicional capaz de fazer valer de modo integral o direito material. 

Lembre-se aliás, que a Corte Constitucional italiana já afirmou que o 

direito a tutela jurisdicional está entre os princípios supremos do 

ordenamento constitucional, no qual é intimamente conexo com o 

próprio princípio democrático assegurar a todos e sempre, para 

qualquer controvérsia, um juiz e um juízo em sentido verdadeiro.” (In: 

Curso de Processo Civil, vol. 2, Processo de Conhecimento, 6º Ed., 

Editora Revista dos Tribunais, São Paulo: 2006/2007, p 34). 

 

No mesmo trilho, o Superior Tribunal de Justiça já assentou o 

entendimento de que não é obrigatório o prévio requerimento na via 

administrativa para o ingresso no Poder Judiciário, ante o princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição (AgRg no REsp 772692; Relatora 
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Ministra Maria Thereza de Assis Moura).  Ainda nesse sentido, temos os 

seguintes julgados: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. INVALIDEZ PERMANENTE. 

INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. A falta de requerimento 

administrativo não retira dos beneficiários o direito de postular a 

indenização diretamente na Justiça, sob pena de violação ao direito 

constitucional do acesso ao Judiciário. Preliminar de falta de interesse 

afastada. Prescrição inocorrente. O pedido administrativo suspendeu 

o lapso prescricional, nos termos da Súmula 229 do STJ, não tendo sido 

encerrada a regulação administrativa por falta de documentos. 

Ausência de recusa da seguradora em efetuar o pagamento. 

Suspensão mantida até o ajuizamento da ação. Sendo incontroversa 

a invalidez permanente do autor, devida é a cobertura securitária 

postulada, porquanto, nos termos da legislação aplicável à espécie, 

desnecessária é a apuração do grau da invalidez para a 

quantificação da indenização devida. A Lei 6.194/74, que regula a 

matéria, não exige que o grau da invalidez seja perquirido, não 

podendo as seguradoras realizar tal aferição com base em 

Resoluções do CNSP, o qual não tem hierarquia superior à lei 

ordinária. Demonstrado o acidente e a invalidez, consoante artigo 5º 

da Lei 6.194/74, devida é o pagamento da indenização, em 

observância ao teto de 40 salários mínimos. Inaplicabilidade da Lei 

11.482/2007, em face de sua incidência ser devida apenas sobre os 

sinistros ocorridos a partir de 29/12/2006, quando entrou em vigor a MP 

340/2006. Correção monetária. Data do sinistro. Alteração de ofício. 

Ausência de reformatio in pejus. Precedente do STJ. (...) 3. Do exposto, 

nego provimento ao agravo. 

..”(STJ - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 273.571- Ministro MARCO 

BUZZI, 02/12/2013) (Grifamos) 

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

PRÉVIO REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. RECONHECIMENTO DO INDÉBITO 

PELA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. No tocante à necessidade 

de exaurimento prévio da via administrativa para o ingresso de 

demanda judicial, o entendimento das duas Turmas que compõem a 

Primeira Seção desta Corte é no sentido de que o não-esgotamento 

da via administrativa não resulta em falta de interesse de agir capaz 
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de obstar o prosseguimento do pleito repetitivo. 2. Agravo regimental 

não-provido.” (STJ - AgRg no REsp 1190977/PR, Rel. Min. MAURO 

CAMPBEL MARQUES, DJ 28/09/2010) (grifamos) 

 

Assim, o pleito judicial, portanto, não está condicionado ao prévio 

pedido administrativo, sendo perfeitamente cabível que a parte interessada 

recorra diretamente ao Poder Judiciário para obtenção de seu direito, até 

porque não há previsão legal no sentido de obrigar a parte a esgotar a via 

administrativa antes de invocar a tutela jurisdicional do Estado.   

Ademais, cumpre esclarecer, que diferentemente do que ocorre com o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que mantém agências em diversas 

localidades e Cidades do País, possibilitando aos seus Segurados o total 

acesso aos benefícios previdenciários, a Seguradora Líder dos Consórcios 

DPVAT é sediada no Rio de Janeiro/RJ e não tem agências ou postos de 

atendimento para que o Segurado possa ter as devidas informações e realizar 

seu requerimento, bem como ter acesso aos documentos que fazem parte do 

respectivo processo administrativo. 

No caso, o Segurado dispõe unicamente das Agências dos Correios 

para envio dos documentos a Seguradora no Rio de Janeiro e nada mais. É 

válido ressaltar ainda que os Correios não estão preparados para oferecer 

assistência ao Segurado, tanto na estrutura física quanto na área de recursos 

humanos, pois não possuem funcionários qualificados para atendimentos 

dessa natureza, até mesmo porque tem finalidade distinta. 

Com efeito, a facilitação do acesso à justiça é um dos aspectos 

priorizados no atual sistema processual, o que impede a imposição de 

restrição ao ajuizamento da demanda de cobrança do seguro DPVAT não 

prevista em lei. 

Portanto, registre-se que não se faz necessário o esgotamento da via 

administrativa para o exercício do direito de ação e a devida apreciação pelo 

Poder Judiciário.  Além, de que na hipótese resta demonstrado que o Autor fez 

o devido requerimento administrativo, em que pese não tenha conseguido a 

resolução do seu requerimento, conforme documento ora anexado. 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência o prosseguimento do 

presente feito, determinando a CITAÇÃO do Réu, para, querendo, conteste, no 

prazo legal, sob pena de confissão e revelia. 
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NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Serra Talhada/PE, 19 de Setembro de 2019. 

 

 

 HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Gabinete Des. ITABIRA DE BRITO FILHO 

ÓRGÃO JULGADOR: 
COMARCA: 
TIPO: 
PROCESSO N° 
APELANTE(S): 
APELADO(S): 
SEGURO DPVAT 
RELATOR. 

EMENTA 

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
FLORES - VARA ÚNICA 
APELAÇÃO CIVEL 
0529439-3 
JOSÉ EDIMILSON MARCELINO 
SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO 

Des. ITABIRA DE BRITO FILHO 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. COMPROVADO. RECURSO PROVIDO. 

Na espécie, a parte autora requereu previamente o recebimento de valor 
indenIzatáno em decorrência de acidente automobilístico antes da 
interposição da presente ação, conforme demonstrado às fls. 13, 
inclusive consta o número do sinistro (2012526776) com o resultado 
"pedido de indenização cancelado. Para mals informações procure a 
seguradora responsável pelo processo". 
Recurso de apelação Provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos a presente Apelação, tombada sob o 
ne 0529439-3, em que figura como apelante JOSÉ EDIMILSON 
MARCELINO, e apelado SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT, ACORDAM à unanimidade, pelo PROVIMENTO à 
apelação interposta, para anular a sentença recorrida, determinando o 
prosseguimento regular do feito, tudo em conformidade com o termo do 
julgamento e o voto do Relator que, revisto e rubricado, passa a integrar 
o julgado. 

Recife, Or - O --90(- 

BI 	BR TO FILHO 
Mata 

Forum Thomaz de 	 Maalns de Barros, 593 - 	de santo Antonio - 
'Ia 
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ITO FILHO 

1 	

. 	

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 

Gabinete Des. ITABIRA DE BRITO FILHO 

APELAÇÃO CIVEL 

PROCESSO No: 

FLORES — VARA ÚNICA 

0529939-3 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

APELANTE(S): 	 JOSÉ EDIMILSON MARCELINO 	 lij 
d 	

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 

COMARCA: 	

i 
APELADO(S): 	 SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT 
RELATOR: 	 Des. ITABIRA DE BRITO FILHO 

RELATÓRIO: 

Trata-se de Apelação interposta em face de sentença proferida 
nos autos da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatória DPVAT de nu 

0000979-68.2016,(1.17.0610, que indeferiu a inicial, por entender que a 
parte autora não é carecedora de ação por ausência de interesse de 
agir, ante a não comprovação de requerimento administrativo a fim de 

obter a indenização pretendida. 

Inconformado, o recorrente Interpôs o presente recurso, 
arguindo em surra, que foi requerido a indenização junto a seguradora 
lider de Cansei:cios do Seguro DPVAT, Afirma que não teve acesso às 
cópias do requerimento administrativo, tendo em vista que seu 
requerimento havia sido cancelado pela seguradora. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Recife, 19 de jun o d 2019. 

Fórum inomaz de ÃqL11110, 3 andar sito a Av Martins de BRISOS 593 - Mero ele Santa Antonio - 
Recife - PE - CEP 541 010.230 - Fone 3131 0857 	310 
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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Gabinete Dee. ITABIRA DE BRITO FILHO 

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
COMARCA: 	 FLORES — VARA ÚNICA 
TIPO: 	 APELAÇÃO CIVEL 
PROCESSO N°: 	0529439-3 
APELANTE(S): 	 JOSÉ EDIMILSON MARCELINO 
APELADO(S): 	 SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT 
RELATOR: 	 Des. ITABIRA DE BRITO FILHO 

VOTO: 

Conheço do recurso, porquanto presentes seus pressupostos de 
admissibilidade. 

Passo a decidir. 

No que concerne à carência da ação por falta de interesse de agir, vale 
destacar algumas considerações em relação ás condições da ação. Segundo os 
dizeres de Luiz Rodrigues Wambier et ai in Curso Avançado de Processo Civil, 5, 
ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 127: 

Hl ao lado de um direito absolutamente abstrato e 
incondicionado de ter acesso aos juizes e tribunais (o 
'direito constitucional de ação'', "direito de acesso à 
jurisdição"), há o direito "processual" de ação (direito de 
receber sentença de mérito, ainda que desfavorável). 
Para que exista esse segundo direito, devem estar 
presentes determinados requisitos (as "condições da 
aço) - sem os quais não se justifica o integral 
desenvolvimento da atividade jurisdicional (CPC, art. 4°, 
60, 267, VI, e 301, )(). 

Para admissibilidade da ação são indispensáveis três 
requisitos, a saber, as "condições da ação": interesse 
processual, legitimidade das partes e possibilidade 
juridica do pedido. Em relação ao interesse processual 
assevera o autor acima referido 

O interesse processual esta presente sempre que a parte 
tenha a necessidade de exercer o direito de ação (e, 
consequentemente, instaurar o processo) para alcançar o 
resultado que pretende, relativamente à sua pretensão e, 
ainda mais, sempre que aquilo que se pede no processo 
(pedido) sela útil sob o aspecto prático (ob. cit. p 128). 

O interesse de agir, ou interesse processual está assentado na 
adequação/necessidade e na utilidade do processo. Adequação é a relação entre 
a pretensão e o provimento jurisdicional requerido. A necessidade repousa na 
impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do 
Estado. A utilidade assenta no fato de que a movimentação do amparo judicial 
ser útil, trazendo algum resultado prático. 

se: 3182 057 
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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Gabinete Des. ITABIRA DE BRITO FILHO 

Na espécie, a parte autora requereu previamente o recebimento de 
valor indenizatório em decorrência de acidente automobilístico antes da 
interposição da presente ação, conforme demonstrado às fls. 13, inclusive consta 
O número do sinistro (2012526776) com o resultado "pedido de indenização 
cancelado. Para mais informações procure a seguradora responsável pelo 

processo". 

Segundo o entendimento fixado pelo egrégio STF, para o ajuizamento 
de ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT é necessário apenas a 
comprovação de prévio pedido administrativo, todavia, é dispensável o 
esgotamento das vias administrativas. Confira-se a ementa do referido julgado: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. 	DPVAT. 	NECESSIDADE 	DE 	PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, INEXISTÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO 
GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 
631.240-RG, I. O estabelecimento de condições para o 
exercício do direito de ação é compatível com o principio 
do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.0, 
XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo 
Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631 200, Rel. Min. Roberto 
Barroso. 2. A ameaça ou leSàO 3 direito aptas a ensejar a  
necessidade de manifestação Judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o 
qual não se confunde com o esgotamento das instâncias 
administrativas. (69 (STF, RE 839.314, Rel. Min. LUIZ 
FUX, julgado em 10/10/2014, publicado em 16/10/2014) 

À luz destas considerações, DOU PROVIMENTO ao presente apelo, para 
anular a sentença recorrida, determinando o prosseguimento regular do feito. 

É o meu vete Srs. Desembargadores. 

Recife, 25 -en-20 `f 

Forum Maternas de Anona, a° andar sele a Ain Mastins de Barras. 593 - Base% de santoAntonia - 
no 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada
 

R CABO JOAQUIM DA MATA, S/N, Forum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva, TANCREDO NEVES, SERRA

TALHADA - PE - CEP: 56909-115 - F:(87) 39293586
 

Processo nº 0001942-36.2019.8.17.3370
 
AUTOR: ANDSON ALVES FERREIRA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT   
 
  

 
A parte autora, dados qualificativos expressos na exordial, ingressou com a presente

ação de cobrança de seguro DPVAT contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A, igualmente qualificada.  

Com a petição inicial foram colacionados documentos.  
A parte autora, intimada para juntar comprovante de requerimento administrativo 

regularmente apreciado, a parte autora atravessou petição argumentando que “não obteve
resposta quando ao requerimento administrativo, após solicitação de documentação 
complementar”.  

Este é o relatório.  
Tudo bem visto e ponderado, DECIDO.  
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.  
O CPC é expresso ao ressaltar que “para postular em juízo é necessário ter interesse e

legitimidade” (art. 17). Da mesma forma, no art. 485, VI, do novo diploma processual civil, ficou
estabelecido que o juiz não resolverá o mérito quando verificar ausência de legitimidade ou de
interesse processual.  

Segundo o texto inserto no artigo 5º, inciso XXXV, da CRFB, o interesse é um direito
fundamental, tendo como princípio a inafastabilidade do Poder Judiciário. Assim, demonstrado à
necessidade de recorrer ao Poder Judiciário para valer-se de algum direito, não há que se falar
em falta de interesse de agir.  

O interesse de agir parte da necessidade de se obter, por intermédio do processo, a
proteção ao interesse substancial, de satisfazer um direito, seja de ordem material ou imaterial.  

Sobre o tema, lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery[1]: 
“Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela
pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista
prático. Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado
(...). De outra parte, se o autor mover a ação errada ou utilizar-se do procedimento incorreto, o
provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação procedimental acarreta a
inexistência de interesse processual.” 

S E N T E N Ç A 
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Não desconheço que o princípio da inafastabilidade da jurisdição, disposto no art. 5º,
XXXV, da CRFB, em regra, impede a exigência de prévio requerimento ou esgotamento da via
administrativa como condição para o exercício do direito de ação.  

Todavia, paulatinamente, a jurisprudência vem melhor esclarecendo a extensão da
garantia constitucional, de modo a evitar ações judiciais cujos pleitos poderiam ser normalmente
atendidos administrativamente. É o caso, por exemplo, da decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal no RE 631240/MG, submetido à sistemática de repercussão geral, em que a
Suprema Corte passou entender que o segurado somente pode propor a ação pleiteando a
concessão do benefício previdenciário se anteriormente formulou requerimento administrativo
perante o INSS e este foi negado. O Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de raciocínio,
decidiu, em recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos, que para o ajuizamento
da ação cautelar de exibição de documento, é necessária a "comprovação de prévio pedido à
instituição financeira não atendido em prazo razoável", a fim de que o interesse processual esteja
devidamente caracterizado (REsp 1349453/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 02/02/2015).  

A propósito, acerca do tema ora discutido, colaciono o seguinte julgado do E. Tribunal
de Justiça de Pernambuco que manteve decisão deste Juízo no que tange à necessidade de
requerimento administrativo em demandas envolvendo seguro DPVAT: 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.  MATÉRIA COM
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO À UNANIMIDADE DE
VOTOS. 1. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal.
 2. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do
Estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde
com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Suprema
Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min.
Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14. 3. Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de
justiça, cumpre esclarecer que a exigibilidade do montante relativo às obrigações decorrentes da
sucumbência do recorrente fica suspensa (art. 98, § 3º, do CPC/2015)4. Recurso de Apelação improvido
à unanimidade de votos. 
(TJPE, Apelação 502022-4 0001540-77.2015.8.17.1370, Rel. Josué Antônio Fonseca de Sena, 1ª
Câmara Cível, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018) (g.n.) 
“APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE BOLETIM
DE OCORRÊNCIA E ILEGITIMIDADE PASSIVA, REJEITADAS.  INTERESSE DE AGIR DO AUTOR
NÃO CONFIGURADO.  AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REFORMA DA
SENTENÇA. PRECEDENTES. APELO  PROVIDO. [...]. 4. Alega o apelante que pela própria natureza
do DPVAT, é necessário que haja uma postulação prévia através da qual se leve ao conhecimento
da Seguradora a ocorrência do fato para a sua devida apreciação e eventual deferimento. 5. Essa
Corte de Justiça vinha entendendo ser dispensável o requerimento administrativo prévio por considerar
afronta ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV da CF). 6. Entretanto, o STF, em
decisão no julgamento de repercussão geral nos autos do RE 631.240, entendeu que o
estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio
do livre acesso ao Poder Judiciário. 7. E continua, nesse sentido, este Superior Tribunal de
Justiça, em casos assemelhados quanto a este tema, já decidiu que carece de interesse de agir a
parte que não demonstra ter apresentado requerimento administrativo a fim de obter a vindicação
pretendida. 8. Recurso  Provido. 
(TJPE, Apelação 515153-90001919-57.2011.8.17.1370, Rel. Bartolomeu Bueno, 3ª Câmara Cível,
julgado em 14/03/2019, DJe 27/03/2019) (g.n.)
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Outro não é o posicionamento dos demais tribunais pátrios: 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. IMPRESCINDIBILIDADE. REGISTRO DE SINISTRO. COMPROVAÇÃO DE QUE O
PLEITO INDENIZATÓRIO FOI CANCELADO PELA SEGURADORA. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. O
prévio requerimento administrativo do seguro DPVAT é documento indispensável para a
demonstração do interesse processual da parte em obter o pagamento pela via judicial, sendo
que sua ausência enseja o indeferimento da exordial e, por conseguinte, a extinção do processo,
ex vi do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil vigente. 2. Considerando que os
documentos colacionados aos autos pelo autor não comprovam o indeferimento do pleito na
esfera administrativa, tampouco a resistência da ré, resta evidente a falta de interesse de agir,
motivo pelo qual a manutenção da sentença objurgada é medida que se impõe. APELAÇÃO
CONHECIDA, PORÉM DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 
(TJ-GO - AC: 582431820168090076, Relator: DES. JEOVA SARDINHA DE MORAES, Data de
Julgamento: 23/08/2016, 6A CAMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2100 de 30/08/2016) (g.n.) 
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL
PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO A ESTE PEDIDO.
REVERSÃO DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE
DO ACESSO À JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA
ATINENTE À COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O requerimento
administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. [...]. 
(STJ, AgRg no REsp 936.574/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 08/08/2011) 
“RECURSO DE APELAÇÃO – COBRANÇA DO SEGURO DPVAT – REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO PRÉVIO – NECESSIDADE. A ausência do prévio requerimento administrativo
impede o ajuizamento da demanda de cobrança do seguro DPVAT, por configurar falta de
interesse de agir do autor, haja vista a possibilidade de obter o pagamento do seguro
administrativamente. Recurso não provido. 
(TJ-MS - APL: 08013220320158120029 MS 0801322-03.2015.8.12.0029, Relator: Juiz Geraldo de
Almeida Santiago, Data de Julgamento: 04/11/2015, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 05/11/2015)
(g.n.)  
Assim, não se pode admitir que o Poder Judiciário sirva de balcão de atendimento das

seguradoras responsáveis pelo pagamento do seguro DPVAT.  
Por oportuno, diante da clareza do posicionamento, faço minhas as palavras do

Desembargador do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, Drº HUMBERTO
VASCONCELOS JÚNIOR, que, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL N.º 0419944-4 (DJE - Edição nº
42/2016), em caso semelhante, assim decidiu: 

“[...]. Vale destacar, por fim, a título de esclarecimento, que não se está aqui a defender a tese da
necessidade de esgotamento das vias administrativas como condição para ingresso em juízo. O prévio
requerimento é satisfeito com a simples postulação do direito no âmbito administrativo, que pode ser
feito pela parte e/ou por seu bastante procurador. 
Neste sentido, vale o entendimento do excelentíssimo Ministro Roberto Barroso, quando do julgamento
do RE nº 631.240: 

É muito importante não confundir - como às vezes faz a jurisprudência - a exigência de prévio
requerimento com o exaurimento das vias administrativas. A regra do art. 153, § 4º da
Constituição anterior (na redação dada pela EC nº 7/1977), que autorizava a lei a exigir o
exaurimento das vias administrativas como condição para ingresso em juízo, não foi reproduzida
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pela Constituição de 1988. Esta a razão pela qual foram editadas a Súmula 213/TFR ("O
exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza
previdenciária"), a Súmula 89/STJ ("A ação acidentária prescinde do exaurimento da via
administrativa") e a Súmula 9/TRF3 ("Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio
exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação"). Esclareça-se, porém
que o requisito do prévio requerimento se satisfaz com a mera postulação administrativa do
beneficiário, perante a primeira instância com atribuição para conhece-lo, enquanto o exaurimento
significa a efetiva utilização de todos os recursos administrativos cabíveis. (grifo nosso)  

In casu, a parte autora formulou o requerimento administrativo.  
Todavia, o pedido foi indeferido porque o(a) demandante não apresentou a

documentação básica necessária à apreciação do pedido, sendo, por isso mesmo, possível
concluir que a seguradora ré não analisou o mérito do pleito autoral em sede administrativa.  

Entendo, nesse caso concreto, que o indeferimento do pedido deve acarretar as
mesmas consequências da falta de requerimento, uma vez que o mérito pleito deixou de ser
apreciado administrativamente. Não fosse assim, por exemplo, para satisfazer o pressuposto
processual/condição da ação relacionado ao interesse de agir, bastaria que a parte protocolasse
o pedido perante a seguradora, desacompanhado de qualquer documento ou dados mínimos
para a verificação do caso.  

Na verdade, a caracterização do interesse de agir está em primeiro oportunizar a
análise do pedido na seara administrativa (não necessariamente o esgotamento), o que não
aconteceu no caso dos autos.  

ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 330, III, e art. 485, I, do Código de Processo
Civil, INDEFIRO a petição inicial, ficando EXTINTO o processo sem resolução do mérito.  

Por força do disposto nos arts. 84, 85 e 90, todos do CPC, condeno a parte autora ao
pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, que fixo em
10% sobre o valor da causa, atentando-se na execução para a regra do art. 98, § 3º do CPC,
caso seja a parte beneficiária da assistência gratuita.   

Transitada em julgado esta sentença, certifique-se nos autos. Após, arquivem-se.  
Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
Serra Talhada/PE, 29 de setembro de 2019. 

 
 Diógenes Portela Saboia Soares Torres 

 
Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

[1] Código de Civil Comentado e Legislação Extravagante, 12ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012, p. 607.

Num. 51570139 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: DIOGENES PORTELA SABOIA SOARES TORRES - 29/09/2019 16:21:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092916210498100000050758623
Número do documento: 19092916210498100000050758623



 
 

Num. 51570139 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: DIOGENES PORTELA SABOIA SOARES TORRES - 29/09/2019 16:21:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092916210498100000050758623
Número do documento: 19092916210498100000050758623



 

RECURSO DE APELAÇÃO EM ANEXO.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE. 

 

 

PROCESSO Nº 0001942-36.2019.8.17.3370 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 
 
 
 

ANDSON ALVES FERREIRA, já devidamente qualificado nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que move contra a 

empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, já 

qualificada, seu procurador infra-assinado, data máxima vênia, não se 

conformando com a r. decisão, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, tempestivamente, interpor  

RECURSO DE APELAÇÃO 

com arrimo no art. 1.009 e seguintes do Código de Processo Civil, para o 

Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco – TJPE, apelação esta, cujas razões 

seguem em anexo. 

Ademais, é válido salientar que o Recorrente deixou de recolher as 

custas processuais (preparo) em razão de ser beneficiário da Justiça Gratuita, 

de acordo com art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c art. 98 do 

CPC, como se observa às fls. dos autos. 

 Desta forma, requer a Vossa Excelência que digne-se em determinar a 

remessa dos autos, juntamente com o presente RECURSO, para superior 

instância, para que lá, sejam as razões em anexo devidamente apreciadas e 

DATA MÁXIMA VÊNIA absolutamente PROVIDAS. 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Serra Talhada/PE, 07 de Outubro de 2019. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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RAZÕES DE APELAÇÃO  

 
PROCESSO Nº 0001942-36.2019.8.17.3370 

RECORRENTE (AUTOR): ANDSON ALVES FERREIRA 

RECORRIDO (RÉU): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

COLENDA TURMA, 

DISTINTOS JULGADORES,  

O Recorrente pretende pelo presente recurso a anulação da sentença 

proferida pelo douto Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Serra 

Talhada/PE, a qual extinguiu o processo sem resolução de mérito, sob o 

fundamento de ausência de interesse processual, uma vez que o Recorrente 

não teria realizado o Requerimento Administrativo para recebimento do 

Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destarte, conforme restará demonstrado a seguir, a referida decisão 

deverá ser anulada, por esse Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, uma 

vez que está em desacordo com as normas legais vigentes, notadamente, 

com o art. 5º, XXXV, CF, bem como com a jurisprudênciua patria, ressaltando 

que o Recorrente realizou o pedido de indenização junto a Recorrida, como se 

verifica através do Comprovante de Requerimento Administrativo de 

id.50764501 dos autos, em que teve seu pedido sem respostas (cancelado), 

havendo, por consequencia, interesse processual, pelo que passamos a expor 

os fundamentos do pedido. 

1 – DA SÍNTESE DA LIDE 

 

No caso, a lide versa sobre o pagamento de indenização de seguro 

obrigatório DPVAT decorrente de invalidez permanente sofrido pelo Recorrente 

em razão de acidente de trânsito. 
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Nesse contexto, analisando os autos o Douto Magistrado, extinguiu o 

processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de ausência de interesse processual.  

Contudo, cumpre ressaltar que o Recorrente ingressou com 

requerimento administrativo junto a Segurado Líder dos Consórcios DPVAT, 

objetivando o pagamento da indenização relativa as lesões sofridas que lhe 

causaram invalidez permanente, o qual foi sem respostas (cancelado), 

conforme faz prova o Comprovante de Requerimento Administrativo id. 

50764501 dos autos.  

Afinal, é bem sabido ser prescindível a anterior busca pela via 

administrativa para o recebimento da indenização securitária, uma vez que 

não há norma Constitucional, nem tampouco no Código de Processo Civil, 

que impeça a perseguição direta pela via judicial, razões pelas quais, merece 

ser anulada a sentença ora guerreada. 

 

2- DAS RAZÕES DO PEDIDO DA REFORMA DA SENTENÇA 

2.1. FALTA DE INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA – SEGURO NEGADO 

(CANCELADO) – SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (ALÉM DOS 

EXIGIDOS POR LEI) – ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA – DESNECESSIDADE 

- ACESSO À JUSTIÇA – GARANTIA CONSTITUCIONAL. 

 

Sustenta o juízo a quo, que a parte Recorrente seria carecedora do 

direito de ação, ante a falta do interesse de agir, alegando para tanto, que 

não houve comprovação do requerimento administrativo, uma vez que o 

seguro foi sem respostas (cancelado), por não envio de documentação 

complementar solicitada (além dos exigidos por lei). 

No caso, é imperioso ressaltar que a Lei nº 6.194/74, dispõe sobre a 

forma do pagamento da indenização atinente ao Seguro Obrigatório DPVAT, 

art. 5º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 
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De tal modo, em atendimento ao comando legal, a parte Recorrente 

encaminhou a Recorrida todos os documentos exigidos pela norma legal, uteis 

e necessários a instrução do requerimento administrativo: Ficha de 

Regulamentação Médica, Ficha de Atendimento Ambulatorial ,Relatório 

Médico, Boletim de Ocorrência, Documentos Pessoais, Comprovante de 

Residência, conforme documentos anexos aos autos.   

Todavia, ocorreu que mesmo o segurado, ora Recorrente, tendo 

encaminhado à documentação que a Lei exige, a Seguradora (Recorrida) 

passou a relacionar e solicitar documentos dispensáveis e prescindíveis a 

instrução do requerimento, a margem da Lei 6.194/74, culminando com o 

indevido cancelamento do pedido Administrativo realizado pelo Recorrente, 

causa do ingresso na via judicial, razão pela qual, não há que se falar em 

ausência de interesse de agir. 

 Por outro lado, é bem sabido que no Brasil a jurisdição é una, não sendo 

exigido da parte que esgote as vias administrativas antes de ingressar em 

Juízo. 

Nesse sentido, é irrelevante, para a concessão da indenização do 

seguro “DPVAT”, a postulação administrativa. 

A exigência de esgotamento da via administrativa implicaria em 

violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, que dispõe: 

“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito.” 

 

A respeito do tema, ensina Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart:  

“(...) O direito de acesso à justiça, portanto, garante a tutela jurisdicional 

capaz de fazer valer de modo integral o direito material. Lembre-se aliás, que 

a Corte Constitucional italiana já afirmou que o direito a tutela jurisdicional 

está entre os princípios supremos do ordenamento constitucional, no qual é 

intimamente conexo com o próprio princípio democrático assegurar a todos 

e sempre, para qualquer controvérsia, um juiz e um juízo em sentido 

verdadeiro.” (In: Curso de Processo Civil, vol. 2, Processo de Conhecimento, 

6º Ed., Editora Revista dos Tribunais, São Paulo: 2006/2007, p 34). 
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E, nesse toar, é o entendimento firmado pelos nossos Egrégios Tribunais 

de Justiça, inclusive, do Tribunal de Justiça de Pernambuco, pelo que peço 

vênia para transcrever alguns arestos: 

 TJPE: 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. COMPROVADO. RECURSO PROVIDO. 

Na espécie, a parte autora requereu previamente o recebimento de valor 

indenizatório em decorrência de acidente automobilístico antes da 

interposição da presente ação, conforme demonstrado ás fls. 13. Inclusive 

consta o número do sinistro (2012526776) com o resultado “ pedido de 

indenização cancelado. Para mais informações procure a seguradora 

responsável pelo processo”. Recurso de apelação provido. (TJPE. APELAÇÃO 

nº: 0529439-3 Órgão julgador: Terceira Câmara Cível, Comarca: Flores- vara 

única. Relator: Des. ITABIRA DE BRITO FILHO. Julgado em 01-08-2019). 

 

“APELAÇÃO. DIREITO CIVIL. DPVAT. PRESCRIÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERESSE 

PROCESSUAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

JULGAMENTO IMEDIATO. COBERTURA DEVIDA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRECEDENTES DO STJ. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE À UNANIMIDADE.  

- Consoante a regra de transmissão do art. 2.028 do novo Código Civil, se, em 

11.1.2003, já houve passado mais de dez anos, o prazo prescricional 

vintenário do art. 177 do Código Civil de 1916 continua a fluir até o seu 

término. Preliminar afastada. 

- A vítima não possuía ascendente, descendente, nem cônjuge sobrevivente, 

tendo instituído seu sobrinho, autor da presente ação, seu herdeiro universal, 

observada a ordem de sucessão legitima estabelecida pelo art. 1.829, do 

Código Civil. Preliminar rejeitada. 

- Qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada para pagar 

o valor da indenização, assegurado seu direito de regresso. Preliminar 

rejeitada. 

- Não é obrigatório prévio requerimento na via administrativa para ingresso 

no Poder Judiciário, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da 

jurisdição. Preliminar rejeitada. 

- A Lei nº 6.194/74 (art. 3º, “a”) estipula que a indenização proveniente de 

morte por acidente automobilistico correspondente a 40 salários mínimos, 

observado-se que o dispositivo não utilizou tal referencial como fator de 

correção, mas sim como base para estipular o quantum da indenização, o 

que não implica em ofensa à proibição constitucional de vinculação do 

salário mínimo. 

- A condenação diz respeito ao salário mínimo vigente à época do sinistro, e 

não à época atual, de efetivo pagamento, posto que a se entender de 

modo contrário estar-se-ia conferindo ao salário mínimo fator de atualização 

de moeda, o que não se compatibiliza com a sua natureza e com a 

sistemática legal. 

- Juros de mora fluem a partir da citação e correção monetária, da data do 
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sinistro. 

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- Apelação provido parcialmente à unanimidade. 

 

 (TJPE, Apelação nº 209374-5; Relator Sílvio de Arruda Beltrão; 3º Câmara 

Cível; Julgado em 06.05.2010)” (grifamos) 

 

            TJSP: 

Seguro Obrigatório – Cobrança de indenização. Extinção do processo. 

Interesse de agir. Desnecessidade de prévio acionamento da seguradora. 

Acesso ao Judiciário que não está condicionado ao esgotamento da fase 

administrativa. Extinção afastada e ordem para prosseguimento do processo. 

Recurso provido. O prévio requerimento administrativo não pode ser erigido 

como condição para propositura da ação. O direito do cidadão de ver 

dirimida sua pendência perante o Judiciário deve ser assegurado, sob pena 

de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Há legitimo 

interesse do autor, eis que é inequívoco o direito da parte de pleitear o direito 

à indenização. (TJSP, Apelação 990092559540, Relator Kioitsi Chicuta, 32º 

Câmara de Direito Privado, Julgamento em 12.11.2009) (grifamos) 

 

ACIDENTE DE VEÍCULO – AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – PROVA DE PRÉVIO PEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA E DA RECUSA 

DE PAGAMENTO – DESNECESSIDADE – INDEFERIMENTO DA INICIAL POR FALTA 

DE INTERESSE PROCESSUAL NA DEMANDA – AFASTAMENTO – RECURSO – 

RECURSO DO AUTOR PROVIDO. A comprovação do requerimento prévio no 

âmbito administrativo e de recusa da seguradora no atendimento ao pedido, 

não constituem pressupostos ou condições de admissibilidade para 

propositura da ação de cobrança de indenização de seguro obrigatório. No 

caso vertente, impõe-se reconhecer o interesse processual do autor, 

consubstanciado no intuito de buscar na via judicial, a indenização que 

entende fazer jus a título de seguro obrigatório (DPVAT), sob pena de ofensa à 

garantia constitucional do amplo acesso à Justiça (art. 5º, XXXV, da 

Constituição Federal). (TJSP, Apelação 1073816000, Relator Paulo Ayrosa, 31º 

Câmara de Direito Privado, Julgamento em 22.07.2008) (grifamos) 

 
TJRS: 

“APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇÃO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. 1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse 

processual da parte autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao 

Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure o 
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pagamento da cobertura securitária. 2. A parte demandante não está 

condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de 

seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições da 

ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, 

a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via 

administrativa para só então procurar amparo na via judicial. Dado 

provimento ao apelo. Sentença desconstituída. (TJRS, Apelação Cível Nº 

70032143505, Quinta Câmara Cível, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, 

Julgado em 30/09/2009)” (grifamos) 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento 

administrativo não retira dos beneficiários o direito de postular a indenização 

diretamente na Justiça, sob pena de violação ao direito constitucional do 

acesso ao Judiciário. Inteligência do artigo 5º, XXXV, da CF. Sentença 

desconstituída. APELO PROVIDO. (TJRS, Apelação Cível Nº 70031697154, 

Quinta Câmara Cível, Relator: Romeu Marques Ribeiro Filho, Julgado em 

09/09/2009)” (grifamos)  

TJPR: 

“APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - INVALIDEZ PERMANENTE - 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.  APELAÇÃO CÍVEL PRELIMINAR CARÊNCIA DE 

AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL REPELIDA - DESCUMPRIMENTO DO 

ARTIGO 476 CÓDIGO CIVIL - AFASTADO. É pacífico neste Tribunal o 

entendimento de que para o pagamento do DPVAT é prescindível o ingresso 

na via administrativa, não podendo a lesão ou ameaça a direito ser privada 

de apreciação pelo Poder Judiciário. (...)” (TJPR - 10ª C.Cível - AC 0696710-4 - 

Londrina - Rel.: Des. Arquelau Araujo Ribas - Unânime - J. 16.12.2010) 

(grifamos) 

 

“APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

INVALIDEZ PERMANENTE SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL EM VIRTUDE DE 

INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO IRRELEVÂNCIA SITUAÇÃO QUE NÃO 

OBSTA A PROPOSITURA DE DEMANDA JUDICIAL PRECEDENTES ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA RECURSO PROVIDO POR UNANIMIDADE. 1. O pleito judicial não está 

condicionado a pedido prévio administrativo, sendo perfeitamente cabível 

que a parte interessada recorra diretamente ao Poder Judiciário para a 

obtenção de seu direito, mesmo porque não há previsão legal que obrigue a 
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parte a recorrer à via administrativa antes de invocar a tutela jurisdicional do 

Estado. 2. Apelação Cível conhecida e provida.” (TJPR - 8ª C.Cível - AC 

0726426-8 - Londrina - Rel.: Des. José Laurindo de Souza Netto - Unânime - J. 

09.12.2010) (grifamos) 

 

No mesmo trilho, o Superior Tribunal de Justiça já assentou o 

entendimento de que não é obrigatório o prévio requerimento na via 

administrativa para o ingresso no Poder Judiciário, ante o princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição (AgRg no REsp 772692; Relatora 

Ministra Maria Thereza de Assis Moura). Ainda nesse sentido, temos os seguintes 

julgados: 

“APELAÇÃO  CÍVEL. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. INVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

SENTENÇA MANTIDA. A falta de requerimento administrativo não retira dos 

beneficiários o direito de postular a indenização diretamente na Justiça, sob 

pena de violação ao direito constitucional do acesso ao Judiciário. Preliminar 

de falta de interesse afastada. Prescrição inocorrente. O pedido 

administrativo suspendeu o lapso prescricional, nos termos da Súmula 229 do 

STJ, não tendo sido encerrada a regulação administrativa por falta de 

documentos. Ausência de recusa da seguradora em efetuar o pagamento. 

Suspensão mantida até o ajuizamento da ação. Sendo incontroversa a 

invalidez permanente do autor, devida é a cobertura securitária postulada, 

porquanto, nos termos da legislação aplicável à espécie, desnecessária é a 

apuração do grau da invalidez para a quantificação da indenização devida. 

A Lei 6.194/74, que regula a matéria, não exige que o grau da invalidez seja 

perquirido, não podendo as seguradoras realizar tal aferição com base em 

Resoluções do CNSP, o qual não tem hierarquia superior à lei ordinária. 

Demonstrado o acidente e a invalidez, consoante artigo 5º da Lei 6.194/74, 

devida é o pagamento da indenização, em observância ao teto de 40 

salários mínimos. Inaplicabilidade da Lei 11.482/2007, em face de sua 

incidência ser devida apenas sobre os sinistros ocorridos a partir de 

29/12/2006, quando entrou em vigor a MP 340/2006. Correção monetária. 

Data do sinistro. Alteração de ofício. Ausência de reformatio in pejus. 

Precedente do STJ. (...) 3. Do exposto, nego provimento ao agravo. 

..”(STJ - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 273.571- Ministro MARCO BUZZI, 

02/12/2013) (Grifamos) 

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRÉVIO 

REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

INTERESSE DE AGIR. RECONHECIMENTO DO INDÉBITO PELA PRÓPRIA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. No tocante à necessidade de exaurimento 

prévio da via administrativa para o ingresso de demanda judicial, o 

entendimento das duas Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte 

é no sentido de que o não-esgotamento da via administrativa não resulta em 
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falta de interesse de agir capaz de obstar o prosseguimento do pleito 

repetitivo. 2. Agravo regimental não-provido.” (STJ - AgRg no REsp 

1190977/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBEL MARQUES, DJ 28/09/2010) (grifamos) 

 

Assim, o pleito judicial, portanto, não está condicionado ao prévio 

pedido administrativo, sendo perfeitamente cabível que a parte interessada 

recorra diretamente ao Poder Judiciário para obtenção de seu direito, até 

porque não há previsão legal no sentido de obrigar a parte a recorrer à via 

administrativa antes de invocar a tutela jurisdicional do Estado.   

Ademais, cumpre esclarecer, que diferentemente do que ocorre com o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que mantém agências em diversas 

localidades e Cidades do País, possibilitando aos seus Segurados o total 

acesso aos benefícios previdenciários, a Seguradora Líder dos Consórcios 

DPVAT é sediada no Rio de Janeiro/RJ e não tem agências ou postos de 

atendimento para que o Segurado possa ter as devidas informações e realizar 

seu requerimento, bem como ter acesso aos documentos que fazem parte do 

respectivo processo administrativo. 

No caso, o Segurado dispõe unicamente das Agências dos Correios 

para envio dos documentos a Seguradora no Rio de Janeiro e nada mais. É 

válido ressaltar ainda que os Correios não estão preparados para oferecer 

assistência ao Segurado, tanto na estrutura física quanto na área de recursos 

humanos, pois não possuem funcionários qualificados para atendimentos 

dessa natureza, até mesmo porque tem finalidade distinta. 

Com efeito, a facilitação do acesso à justiça é um dos aspectos 

priorizados no atual sistema processual, o que impede a imposição de 

restrição ao ajuizamento da demanda de cobrança do seguro DPVAT não 

prevista em lei. 

Diante das razões aduzidas, devidamente demonstrado o interesse de 

processual do Recorrente, uma vez que a postulação judicial em ação de 

cobrança de seguro obrigatório “DPVAT” não se encontra condicionado ao 

esgotamento prévio do requerimento administrativo. Além, de que na hipótese 

resta demonstrado que o Recorrente fez o devido requerimento administrativo, 

em que pese não tenha conseguido a resolução do seu requerimento, 

conforme Requerimento Administrativo de id. 50764501, motivo este pelo qual 

é medida que se impõe ao caso, a ANULAÇÃO da sentença guerreada, para 

Num. 51946530 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 07/10/2019 10:42:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100710423920100000051126564
Número do documento: 19100710423920100000051126564



 
 

 
 

Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

determinar o prosseguimento do feito, determinando, por consequência, a 

CITAÇÃO do Recorrido, para contestar a ação, caso queira. 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

 

Ante o exposto, REQUER o Recorrente, se digne o Douto Relator 

Julgador, com a acuidade e experiência que lhe é peculiar, em acolher as 

razões jurídicas constantes no presente RECURSO DE APELAÇÃO, dando-lhe 

PROVIMENTO, para ANULAR a r. sentença de primeiro grau, no sentido de 

determinar o prosseguimento do feito, uma vez preenchidos os pressupostos 

do art. 319 e 320 do CPC, não há falar em extinção do feito, sem resolução do 

mérito, na medida em que a inicial atende os requisitos legais, ainda mais, 

haja vista a clara possibilidade de dilação probatória no curso da demanda, 

determinando, por consequência, a CITAÇÃO do Recorrido, para contestar a 

ação, caso queira. 

É o que espera, por ser uma medida de inteira JUSTIÇA. 

 

                                                       NESTES TERMOS,  

PEDE E ESPERA PROVIMENTO. 

 

Serra Talhada/PE, 07 de Outubro de 2019. 

 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO  

OAB/PE 25.252 
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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Gabinete Des. ITABIRA DE BRITO FILHO 

ÓRGÃO JULGADOR: 
COMARCA: 
TIPO: 
PROCESSO N° 
APELANTE(S): 
APELADO(S): 
SEGURO DPVAT 
RELATOR. 

EMENTA 

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
FLORES - VARA ÚNICA 
APELAÇÃO CIVEL 
0529439-3 
JOSÉ EDIMILSON MARCELINO 
SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO 

Des. ITABIRA DE BRITO FILHO 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. COMPROVADO. RECURSO PROVIDO. 

Na espécie, a parte autora requereu previamente o recebimento de valor 
indenIzatáno em decorrência de acidente automobilístico antes da 
interposição da presente ação, conforme demonstrado às fls. 13, 
inclusive consta o número do sinistro (2012526776) com o resultado 
"pedido de indenização cancelado. Para mals informações procure a 
seguradora responsável pelo processo". 
Recurso de apelação Provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos a presente Apelação, tombada sob o 
ne 0529439-3, em que figura como apelante JOSÉ EDIMILSON 
MARCELINO, e apelado SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT, ACORDAM à unanimidade, pelo PROVIMENTO à 
apelação interposta, para anular a sentença recorrida, determinando o 
prosseguimento regular do feito, tudo em conformidade com o termo do 
julgamento e o voto do Relator que, revisto e rubricado, passa a integrar 
o julgado. 

Recife, Or - O --90(- 

BI 	BR TO FILHO 
Mata 

Forum Thomaz de 	 Maalns de Barros, 593 - 	de santo Antonio - 
'Ia 
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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 

Gabinete Des. ITABIRA DE BRITO FILHO 

APELAÇÃO CIVEL 

PROCESSO No: 

FLORES — VARA ÚNICA 

0529939-3 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

APELANTE(S): 	 JOSÉ EDIMILSON MARCELINO 	 lij 
d 	

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 

COMARCA: 	

i 
APELADO(S): 	 SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT 
RELATOR: 	 Des. ITABIRA DE BRITO FILHO 

RELATÓRIO: 

Trata-se de Apelação interposta em face de sentença proferida 
nos autos da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatória DPVAT de nu 

0000979-68.2016,(1.17.0610, que indeferiu a inicial, por entender que a 
parte autora não é carecedora de ação por ausência de interesse de 
agir, ante a não comprovação de requerimento administrativo a fim de 

obter a indenização pretendida. 

Inconformado, o recorrente Interpôs o presente recurso, 
arguindo em surra, que foi requerido a indenização junto a seguradora 
lider de Cansei:cios do Seguro DPVAT, Afirma que não teve acesso às 
cópias do requerimento administrativo, tendo em vista que seu 
requerimento havia sido cancelado pela seguradora. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Recife, 19 de jun o d 2019. 

Fórum inomaz de ÃqL11110, 3 andar sito a Av Martins de BRISOS 593 - Mero ele Santa Antonio - 
Recife - PE - CEP 541 010.230 - Fone 3131 0857 	310 
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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Gabinete Dee. ITABIRA DE BRITO FILHO 

ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
COMARCA: 	 FLORES — VARA ÚNICA 
TIPO: 	 APELAÇÃO CIVEL 
PROCESSO N°: 	0529439-3 
APELANTE(S): 	 JOSÉ EDIMILSON MARCELINO 
APELADO(S): 	 SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT 
RELATOR: 	 Des. ITABIRA DE BRITO FILHO 

VOTO: 

Conheço do recurso, porquanto presentes seus pressupostos de 
admissibilidade. 

Passo a decidir. 

No que concerne à carência da ação por falta de interesse de agir, vale 
destacar algumas considerações em relação ás condições da ação. Segundo os 
dizeres de Luiz Rodrigues Wambier et ai in Curso Avançado de Processo Civil, 5, 
ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 127: 

Hl ao lado de um direito absolutamente abstrato e 
incondicionado de ter acesso aos juizes e tribunais (o 
'direito constitucional de ação'', "direito de acesso à 
jurisdição"), há o direito "processual" de ação (direito de 
receber sentença de mérito, ainda que desfavorável). 
Para que exista esse segundo direito, devem estar 
presentes determinados requisitos (as "condições da 
aço) - sem os quais não se justifica o integral 
desenvolvimento da atividade jurisdicional (CPC, art. 4°, 
60, 267, VI, e 301, )(). 

Para admissibilidade da ação são indispensáveis três 
requisitos, a saber, as "condições da ação": interesse 
processual, legitimidade das partes e possibilidade 
juridica do pedido. Em relação ao interesse processual 
assevera o autor acima referido 

O interesse processual esta presente sempre que a parte 
tenha a necessidade de exercer o direito de ação (e, 
consequentemente, instaurar o processo) para alcançar o 
resultado que pretende, relativamente à sua pretensão e, 
ainda mais, sempre que aquilo que se pede no processo 
(pedido) sela útil sob o aspecto prático (ob. cit. p 128). 

O interesse de agir, ou interesse processual está assentado na 
adequação/necessidade e na utilidade do processo. Adequação é a relação entre 
a pretensão e o provimento jurisdicional requerido. A necessidade repousa na 
impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do 
Estado. A utilidade assenta no fato de que a movimentação do amparo judicial 
ser útil, trazendo algum resultado prático. 

se: 3182 057 
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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Gabinete Des. ITABIRA DE BRITO FILHO 

Na espécie, a parte autora requereu previamente o recebimento de 
valor indenizatório em decorrência de acidente automobilístico antes da 
interposição da presente ação, conforme demonstrado às fls. 13, inclusive consta 
O número do sinistro (2012526776) com o resultado "pedido de indenização 
cancelado. Para mais informações procure a seguradora responsável pelo 

processo". 

Segundo o entendimento fixado pelo egrégio STF, para o ajuizamento 
de ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT é necessário apenas a 
comprovação de prévio pedido administrativo, todavia, é dispensável o 
esgotamento das vias administrativas. Confira-se a ementa do referido julgado: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. 	DPVAT. 	NECESSIDADE 	DE 	PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, INEXISTÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO 
GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 
631.240-RG, I. O estabelecimento de condições para o 
exercício do direito de ação é compatível com o principio 
do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.0, 
XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo 
Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631 200, Rel. Min. Roberto 
Barroso. 2. A ameaça ou leSàO 3 direito aptas a ensejar a  
necessidade de manifestação Judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o 
qual não se confunde com o esgotamento das instâncias 
administrativas. (69 (STF, RE 839.314, Rel. Min. LUIZ 
FUX, julgado em 10/10/2014, publicado em 16/10/2014) 

À luz destas considerações, DOU PROVIMENTO ao presente apelo, para 
anular a sentença recorrida, determinando o prosseguimento regular do feito. 

É o meu vete Srs. Desembargadores. 

Recife, 25 -en-20 `f 

Forum Maternas de Anona, a° andar sele a Ain Mastins de Barras. 593 - Base% de santoAntonia - 
no 
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PETIÇÃO E ACÓRDÃO EM ANEXO.
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

AO EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0001942-36.2019.8.17.3370 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANDSON ALVES FERREIRA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por seu procurador, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, REQUERER a juntada do Acórdão em anexo, precedente 

do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, corroborando as razões do 

recurso de apelação interposto em face da r. sentença proferida por este 

Juízo, quando do respectivo julgamento pelo Colendo Tribunal de Justiça. 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Serra Talhada/PE, 06 de janeiro de 2020. 

 

 

 HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada
 

R CABO JOAQUIM DA MATA, S/N, Forum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva, TANCREDO NEVES, SERRA

TALHADA - PE - CEP: 56909-115 - F:(87) 39293586  
 

Processo nº 0001942-36.2019.8.17.3370
 
AUTOR: ANDSON ALVES FERREIRA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

Em razão do disposto no art. 485, § 7º, do Código de Processo Civil, mantenho a
sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.  

Nos termos dos artigos 331, § 1º, e 332, § 4º, ambos do Código de Processo Civil, 
CITE(M)-SE os réu(s) para responder ao recurso, inclusive por e-mail, se for o caso.  

Após o prazo, com ou sem resposta, ex vi do disposto no § 3º do art. 1.010 do CPC,
remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça de Pernambuco, independentemente do juízo de
admissibilidade.  

Caso a parte ré não seja encontrada no endereço indicado, encaminhem-se os autos
ao TJPE para análise do recurso de apelação, tendo em vista não ser razoável exigir o
exaurimento das diligências para localização da parte ré na hipótese de extinção prematura do
processo.  

Para acessar a petição inicial, a Parte/Advogado deverá seguir os passos abaixo:  
1- acesse o link: http://www.tjpe.jus.br/contrafe1g;  
2- no campo “Número do Documento”, digite: 19091309122019800000049970078.  
Este processo tramita exclusivamente de forma eletrônica através do sistema PJe.

Independentemente de cadastro prévio, a Parte/Advogado poderá realizar consulta através do
seguinte endereço eletrônico: http://www.tjpe.jus.br/contrafe1g.  

Toda a tramitação deste processo deverá ser feita apenas através do referido sistema,
sendo necessário a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do
s i s t ema  podem se r  ob t i das  a t r avés  do  segu in te  ende reço  na  i n t e rne t :  
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicialeletronico/cadastro-de-advogado.  

Esclareço, ainda, que o(a)(s) Advogado(a)(s) deverá(ão) realizar seu cadastro e
ativação no Sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje (art. 15 da IN n° 3/2018), e, se
eventualmente pugnar que as intimações do processo sem direcionadas a Advogado(a)(s)
distinto(s) daquele(s) subscritor(es) da peça processual – que, aliás, também deve(m) estar com
cadastro ativo no PJe -, deverá promover a necessária vinculação destes profissionais ao
processo eletrônico, a fim de possibilitar os atos de comunicação processual.  

Nos termos dos arts. 27 e art. 28, § 4°, art. 32, parágrafo único, da Lei Estadual nº
16.397/2018 (Código de Procedimento em matéria processual no âmbito do Estado de

DESPACHO/DECISÃO 
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Pernambuco), atribuo ao presente ato, assinado eletronicamente, força de MANDADO / 
OFÍCIO / CARTA / CARTA PRECATÓRIA, para fins de possibilitar o seu célere
cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da razoável duração do
processo, servindo a segunda via como instrumento hábil para tal.  

Serra Talhada/PE, 01 de maio de 2020.  
 

 
Diógenes Portela Saboia Soares Torres

 
Juiz de Direito
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AUTOR: ANDSON ALVES FERREIRA 
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Juntada de comprovante de envio de e-mail à Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
para resposta de recurso de Apelação
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AUTOR: ANDSON ALVES FERREIRA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, faço juntada aos autos em epígrafe do
comprovante de leitura de e-mail enviado à Parte Requerida. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 

SERRA TALHADA, 21 de maio de 2020
 

 
 

Márcia Jeane Nogueira da Costa
 

Técnica Judiciária
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2723096- C3/ 2020-02038/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE 

 

 

 

 

Processo: 00019423620198173370 

                     

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANDSON ALVES FERREIRA, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 

à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

SERRA TALHADA, 25 de maio de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA / PE 

Processo n.º 00019423620198173370 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ANDSON ALVES FERREIRA 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que lhe resultou invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar extinto o processo sem resolução do mérito. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

  

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 
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No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 
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CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SERRA TALHADA, 25 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram conferidos 

por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANDSON ALVES FERREIRA, em curso perante a 

1ª VARA CÍVEL da comarca de SERRA TALHADA, nos autos do Processo nº 00019423620198173370. 

  

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada
 

R CABO JOAQUIM DA MATA, S/N, Forum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva,
TANCREDO NEVES, SERRA TALHADA - PE - CEP: 56909-115 - F:(87) 39293586  

 
 
 
Processo nº 0001942-36.2019.8.17.3370
 
AUTOR: ANDSON ALVES FERREIRA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
   
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que o advogado da Parte Autora, intimado
acerca das contrarrazões apresentadas nos autos em epígrafe (ID nº 62512272), não
se manifestou acerca do conteúdo destas. O certificado é verdade. Dou fé.
 

  
 
 
 

SERRA TALHADA, 21 de julho de 2020 
 

 
 

Márcia Jeane Nogueira da Costa
 

Técnica Judiciária
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